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	INDICAÇÃO Nº 393/2011



AUTORIA: Vereador Dr. VICTOR BRAGA PINTO

INDICA A NECESSIDADE DE CERCAMENTO DA CAPELA MORTUÁRIA.

                                            
            Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Exmo. Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de cercamento da Capela Mortuária.


JUSTIFICATIVA
A Capela Mortuária de nosso município tem enfrentado uma situação desagradável com a invasão da parte externa de suas dependências, bem como os jardins, por mendigos que pernoitam sob a área coberta deixando um rastro de sujeira e mau-cheiro. Essa situação tem causado desconforto aos usuários daquele importante patrimônio público.   
Embora a limpeza da Capela venha sendo feita regularmente pelas prestadoras de serviço (funerárias), tanto os canteiros quanto as paredes do prédio acabam exalando um forte cheiro de urina, e essa situação tem gerado inúmeras reclamações das pessoas que utilizaram o local nos últimos dias.  
Diante do exposto, solicito providências para que o prédio seja cercado com alambrado - para que se possa manter a visibilidade - a fim de coibir essa situação, evitar o transtorno dos usuários e prevenir até mesmo uma possível invasão da parte interna da Capela, o que poderá gerar surpresas desagradáveis e trazer grande prejuízo aos cofres públicos.
                                                           Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 14 de fevereiro de 2011.






       Ver. Dr. VICTOR BRAGA PINTO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





